
 
 

 

REQUERIMENTO VERBAL Nº 005/2023 

EMENTA: Solicita do DETRAN, em conjunto com a Polícia Militar, a fiscalização de 

automóveis sem farol, visando a maior segurança da população e do trânsito neste 

município.   

 

 

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, requer que, após ouvido o plenário, seja 

encaminhado uma cópia deste Requerimento ao DETRAN, no qual solicito o pleito 

acima mencionado. 

 

 

Justificativa: 

 
A implementação de uma fiscalização conjunta entre o Departamento Estadual 

de Trânsito (DETRAN) e a Polícia Militar para verificar a utilização de faróis em automóveis é uma 

medida crucial para promover a segurança viária e proteger a população em um município. A 

ausência de faróis ligados durante o dia pode resultar em situações de baixa visibilidade, dificultando 

a percepção dos veículos por outros condutores, pedestres e ciclistas. Isso pode aumentar 

consideravelmente o risco de acidentes, colisões e atropelamentos, afetando diretamente a segurança 

e a integridade da população local. A fiscalização conjunta entre o DETRAN e a Polícia Militar se 

mostra necessária para garantir o cumprimento da legislação de trânsito vigente, que estabelece a 

obrigatoriedade do uso de faróis durante o dia. Essa medida não apenas fortalece a aplicação das 

normas, mas também educa os condutores sobre a importância dessa prática para a segurança viária. 

Em suma, a solicitação de fiscalização de automóveis sem farol, em parceria entre o DETRAN e a 

Polícia Militar, visa prioritariamente a proteção da vida e a redução de acidentes no trânsito local. 

Esta medida é um passo essencial para promover uma cultura de segurança viária, protegendo os 

cidadãos e melhorando as condições de mobilidade urbana em nosso município. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí, 13 de novembro de 

2023.  
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